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EM,

MENSAGEM NO 43

Senhor Presidente,

Exercendo a competência a mim deferida pelos arts, 45 e 64, incrso lll, ambos da Lei

Orgânica do Município de Amontada, submeto à elevada consideração desta Cámara

Municipat por intermedio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e aprovação,

atendidos os dispositivos que disciplinam o processo Legislativo, o inc[uso Projeto de Lei que

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial ao Vigente Orçamento Fisca[ e da

Seguridade SociaI e dá outras providências.

A iniciativa do presente Pro.leto de Lei tem por finalidade a criação do etemento

econômico de despesa para distribuiçáo gratuita de material na dotação orçamentária

Gestão das Atividades da Educação lnfantillunto a Secretaria Municipal de Educação e de

uma dotação orçamentária para os dispêndios com Programa de Fortalecimento do Cadastro

Unico no Sistema Unico da Assistência Sociat (PROCAD-SUAS), junto ao Fundo Municipat de

Assistência Sociat, que tem com objetivos prioritários: (a) ampliar a capacidade do muntcÍpio

para o desenvotvimento das atrvidades de inclusão; (b) atualização, revisão e averiguação

cadastrat realizadas pela unrdade púbLica do SUAS, bem como o cadastramento em

domicí[io para fins de reguLarização dos registros das famí[ias e de seus integrantes, e, (c)

intensificar a busca ativa de famÍLias pertencentes aos Grupos Poputacionais Tradicionais e

Específicos (GPTEs) bem como outros grupos vuLnerabitizados, em especraL pessoas idosas,

pessoas com deficiência e famítias de crianças ou adolescentes em situação de trabalho

infantil e em situação de rua,

Diante do exposto, submeto o presente Projeto de Lei à anátise dessa Egrégia Casa

ParLamentar, dirigida por Vossa Excelência, cujo espírito púbLico e repetido por todos os seus

dignos pares, na certeza de que os elevados interesses da sociedade prevaLecerão.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o

necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência, a colaboração no

encaminhamento desta materia, tendo em vista sua importância.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos dignos Pares desta Casa Legislativa,

protestos de etevado apreÇo e distinta consideração.

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada, em 13 de novembro de 2025.
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PROJETO DE LEI NO 3O,/2O25

Autoriza a abertura de Crédito Adiciona[ Especial ao

Vigente Orçamento Fiscal e da Seguridade Sociale
dá outras providências.

o pREFEtro oo uuNtcípto DE AMoNTADA
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 10. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipa[ abrir Crédito Adicionat EspeciaI ao

vigente Orçamento no valor de R$ 172 5OO OO (cento e setenta e dors mil e qurnhentos reais), na

forma que indica a seguir:

oRGÃo: L9 - Secretaria de Educação

UNID, ORÇAMENTÁR|A: 16.01- Fundo Municipal. de Educação

Fonte. 154OOOOOOOO - Transferência do Fundeb - lmpostos e Transferências de impostos 3O%.

ORGÃO: 22 - Secretaria de Assistência e Proteção Social
UNID. oRÇAMENTÁRIA: 20.O2 - Fundo Municipat de Assistência SociaI
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Dotação OrÇamentária Descrição

1601 Fundo MunicipaL de EducaÇão

12 EducaÇão

3ô5 Educacão lnfantiL

o610 Desenvolvimenlo da EducaÇão lnfantiI

1601.12.365 0610 2.O3ô Gestão das Atividades da Educacão lnfantiI

3 0.oo.o0 00 Despesas Correntes

3.3.OO OO 00 Outras Despesas Correntes

33903200 MateriaL, Bem ou ServiÇo para Distribuição Gratuita Fonte: l54OOOOOOO 100 000 00

Dotacão OrÇamentária DescriÇão

2002 Fundo MunicipaI de Assistência SoctaL

o8 Assistência SociaL

244 Assistência Comunitária

o205 Transferência de Renda

2002.o 8.244.O20 5.2.127 PROCAD-SUAS

3 0.oo oo.oo Despesas Correntes

3100 00.oo PessoaI e Encarqos Sociais

3190.OO OO ApLicaçóes Diretas

3.190 04 00 ContrataÇão por Tempo Determinado Fonte: 166OOOOOOO 7 500 00
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Fonte 1660000000 - Transferência de Recursos do FNAS

Art.20, A fonte de recurso compensatória para a abertura do credito adrciona[ especial objeto do

art,1", desta Lei, em atendimento ao disposto no art. 167,V, da Constituição da República de 1988

será por anulação parcral de dotaÇão, na forma do disposto no ad, 43. § 1o, inciso lll da Lei no

4320/1964, a seguir:

ORGÃO: 19 - Secretaria de Educação

UNID. oRÇAMENTÁRIA:16.01- Fundo Municipat de Educação

Fonte: 15OO1OO1OO - Receita de lmposto e Transferências - Educação

oRGÃO: 22 - Secretaria de Assistência e Proteção Socia[

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 20.O2 - Fundo Municipal de Assistência Social

Fonte. 1660OOOOOO - Transferência de Recursos do FNAS
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3.1901100 Vencimentos e Vantaqens Fixas PessoaI CiviL Fonte: 166OOOOOOO 3 000 00
3190.13 00 Obriqações Patronais Fonte: 166OOOOOOO 2 000 00

3 3.OO OO OO Outras Despesas Correntes

3.3 90 00 00 AplicaÇões Diretas

3 3 9014 0O Diárias - Civit Fonte: 16ôOOOOOOO 1.OOO OO

3.3 90 30 00 Malerial de Consumo Fonter 166OOOOOOO 25 000.oo
33903300 Passaqens e Despesas com Locomoção Fonte: 166OOOOOOO 2 000,oo
33903600 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 1ô6OOOOOOO 7.OOO OO

3 3 90.39 00 Outros Serv, de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 1ô6OOOOOOO 18 000 00

33904000
Serviços de Tecnotogia da lnformação e
Comunicação - Pessoa lurÍdica

Fonte: 1ô6OOOOOOO 2.OOO.OO

33909200 Despesas de ExercÍcios Anteriores Fonte, 1ô6OOOOOOO 1 000 00
40000000 Despesas de CapitaI

4.4.OO OO OO lnvestrmentos
44 90 00 00 ApIicações Diretas

4.4.90.5200 Equipamentos e MateriaI Permanente Fonte; 1ôôOOOOOOO 4 000 00

Dotação Orçamentária Descrição

1601 Fundo MunicipaL de Educação

1601 12 365 0ô10 2 036 Gestão das Atividades da Educação lnfantiI

3 3 90.30 00 MateriaI de Consumo Fonte: 15OO10O10O 100.ooo.oo

Dotação Orçamentária Descrição

2002 Fundo MunicipaI de Assis!24qra lloqqL

202 08 244.O205.21L2 Aprimoramento da Gestão Mun, do Sistema Unico de Assistência Social - IGD

33903000 MateriaL de Consumo Fonte: 166OOOOOOO 50.ooo oo

3 3 90 39.OO Outros Serv de Terceiros - Pessoa JurÍdica Fonte: 16ôOOOOOOO 22.500,OO
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Art. 3". Fica autorizado o Poder Executivo a suptementar e,/ou remanejar da dotaÇão de que trata

o art, 1o desta Lei.

Art. 4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Paço da Prefeitura Municipal' de Amontada, em ------ de ------- ----- de 2025
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